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NOME DA DISCIPLINA 
Ênfase I – TEMA EM ABERTO 

CÓDIGO 
DPR023GV 

EMENTA 
Tema: direito de internet e novas tecnologias. Sociedade da informação. As novas 
tecnologias de informação e comunicação. Introdução aos mecanismos de 
governança da internet no Brasil e no mundo. Regulação do ambiente online e o 
Marco Civil da Internet. Direitos e deveres no ciberespaço. Responsabilidade de 
usuários, provedores e governo. Inovação nas tecnologias de informação e 
comunicação. Propriedade intelectual na era digital. Acessibilidade,   inclusão   digital   
e   ciberativismo. 
PROGRAMA 
1.   Introdução aos mecanismos de governança da internet no Brasil e no 
mundo 

1.1 Linguagem computacional 
1.2 Militarismo, academia e setor privado na criação da rede mundial de 
computadores 
1.3 A sociedade da informação 
1.4 Segurança digital e ciberterrorismo  
1.5 Comitê Gestor da Internet no Brasil 

2. Regulação do ambiente online e o Marco Civil da Internet 
2.1 Da Lei Azeredo aos processos de consulta publica do Ministério da Justiça 
2.2 Edward Snowden e Wikileaks: o ponto de convergência do cenário brasileiro 
2.3 Privacidade, transmissão, guarda, gestão e proteção de dados pessoais 
2.4 Neutralidade de rede e zero-rating 
2.5 Direito ao esquecimento, big data 
2.6 Suspensão de provedores de aplicação no Brasil: os casos de bloqueio   do 
WhatsApp e a discussão   no Supremo Tribunal Federal 

3. Inovação nas tecnologias de informação e comunicação 
3.1 Economia de compartilhamento 
3.2 Uberização das relações econômicas e sociais 
3.3 Aplicações da inteligência artificial e aprendizado maquinal 
3.4 Cloud computing e resolução de disputas online 
3.5 Criptomoedas: (des)regulação financeira e tributaria 
3.6 Legal tech e a ingerência da tecnologia nas atividades jurídicas 

4. Propriedade intelectual na era digital 
4.1 Direito autoral e obsolescência tecnológica 
4.2 Copyright, copyleft e creative commons 
4.3 Domínio publico e acesso à informação 
4.4 Impressão 3D, desenhos industriais e a subversão da cultura maker 

5. Acessibilidade, inclusão digital e ciberativismo 
5.1 Acessibilidade e desafios à expansão da internet no Brasil e no Sul Global 
5.2 Inclusão digital para além do Facebook 
5.3 Censura e liberdade de expressão online 
5.4 Ciberativismo:  Primavera Árabe, Jornadas de Junho de 2013 e processos 
eleitorais 
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5.5 Hacktivismo 
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